
ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 

ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2022 ..................................................... 

Presidência: Vereador Tião do Rodo. Abertura: 13h34min. Quórum de Abertura: Registrada a 

presença dos Vereadores membros da Comissão Paulo César Rodrigues (União do Brasil), Paulo 

Arara (PSD), Cleber Canoa (Cidadania), Dorinha Melgaço (PSL) e Tião do Rodo (PSDB). 

Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura e aprovada a ata da 3ª Reunião Ordinária da 

2ª Sessão Legislativa realizada em 17 de março de 2022. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER 

N.º 59/2022, emitido pelo Vereador Tião do Rodo, favorável ao Projeto de Lei n.º 15/2022, de 

autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que autoriza a abertura de crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro ao orçamento vigente, no valor de R$4.489.072,41 (quatro 

milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, setenta e dois reais e quarenta e um centavos), destinado 

ao pagamento de remuneração de profissionais da educação básica. Dispensada a leitura do parecer 

e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação ficando aprovado o 

voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma 

ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 15/2022. PARECER N.º 

62/2022, emitido pelo Vereador Tião do Rodo, favorável ao Projeto de Lei n.º 106/2022, na forma 

do Substitutivo n.º 1, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que cria o Fundo Municipal 

do Patrimônio Histórico e Cultural de Unaí – Fumpahc e revoga Lei nº 2.540 de 24 de março de 

2008, que institui o Fundo Municipal do Patrimônio Cultural de Unaí – Fumpac. Dispensada a 

leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação 

ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma 

abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 

106/2022, na forma do Subsstitutivo n.º 1. PARECER N.º 63/2022, emitido pelo Vereador Cleber 

Canoa, favorável ao Projeto de Lei n.º 2/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que 

dispõe sobre a concessão do Abono-FUNDEB aos profissionais da educação básica da rede 

municipal de ensino, na forma que especifica. Dispensada a leitura do parecer e não havendo 

discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação ficando aprovado o voto do relator por 

quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A 

Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 2/2022. PARECER N.º 67/2022, emitido 

pela Vereador Cleber Canoa, favorável ao Projeto n.º 104/2021, de autoria do Vereador Rafhael de 

Paulo, que dispõe sobre a proibição da exigência de apresentação do cartão de vacinação contra a 

Covid19 para acesso a locais públicos ou privados no Município de Unaí, e dá outras providências. 

Dispensada a leitura do parecer e em discussão, o Vereador e Relator da matéria explicou que o 

Parecer foi favorável por não gerar custos sendo assim não causa impacto financeiro os demais edis 

os Vereadores Dorinha Melgaço e Paulo Arara concordaram o Vereador e Presidente Tião do Rodo 

se absteve do voto.  Ficando aprovado o voto do relator por três votos favoráveis, nenhum voto 

contrário, uma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de 

Lei n.º 104/2021. PROJETO DE LEI N.º 112/2021, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que altera a Lei n.º 2.663, de 30 de junho de 2010, que “estabelece o perímetro urbano 

da sede do Município de Unaí (MG)” e dá outra providência. O Presidente na qualidade de relator 

da matéria requereu a sua conversão em diligência no sentido de oficiar o Prefeito solicitando 

informações para instrução do projeto. O Presidente submeteu a diligência em votação ficando 

aprovada por cinco votos favoráveis nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma 

ausência. A Comissão converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 112/2021. Encerrada a ordem do 

dia e nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião às 13h51min, 

agradecendo a presença de todos. Aprovada a presente ata no dia ____/____/___. Ass.: 



Presidenta:____________________________Vice-Presidente:_____________________________. 

Membros:_______________________. _______________________. _______________________. 
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